


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
3.1. A partir da assinatura deste termo, na emissão das ordens de serviço
para manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota desta
Superintendência Regional, não será necessária a exigência do check-list
mencionado no Item 5.1.18 do Termo de Referência SEI nº 17391712.
3.1.1. A empresa tem o prazo de 10 dias úteis, contados da assinatura do
Termo Aditivo, para realizar as adaptações necessárias no sistema.
3.1.2. Esta Superintendência adotará medidas internas para averiguar as
condições dos veículos quando do seu deslocamento às oficinas para realização de
manutenção preventiva e corretiva.
3.2. O composto Arla 32 será fornecido a granel, inalteradas as quantidades
totais estabelecidas no Item 1.2. Contrato nº 368/2024 (SEI nº 18095515).
4. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário
Externo, em 30/09/2024, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Bastos,
Superintendente Regional no Estado do Piauí, em 01/10/2024, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19090818 e o código CRC 32AF3C44.
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